
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

REQUISIÇÃO 778.438 REMANEJAMENTO

DECRETO N".3 I .493. DE 23 DE JUNHO DE 2022,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICiPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE S,ÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE202L,ART.4", $ 3",

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CR]íÞITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPERÁVIT, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM REALINHAMENTO DE PREÇOS DA OBRA DE

CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE EXCELÊNCrA DO BASQUETE NO CECE ANTONIO OVIDIO BUENO.

PROCESSO N" | .327 -8/2022.

REF. SOLTCTTAÇÃO 1.014 - UNIDADE DE GESTÃO DE ESPORTE E LAZER

PEDIDO

DECRETA:

ART. t" - FICA ABERTo No oRÇAMENTo DO MLINICÍPIo, UM cRÉDno ADICIoNAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 539.973,60 (QUTNHENTOS E TRINTA E NOVE MIL NOVECENTOS E

SETENTA E TRÊS RT¿TS E SESSENTA CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕTS):

23,01.27,811.0192.I080 CONSTRUCÃO DO CENTRO DE EXCELÊNCIA DO BASOUETE

4.4.90.5I.00 OBRAS E INSTALACÕES
6606 ME/CEF/CONTRATO 8I4303/CENTRO DE EXCEL.ESPORTE

R$ 539.973,60

TOTAL..,.R$ 539.973,60

ART. 2" - A COBERTURA DQ CRÉÞITO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART.43, $1", INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ..,

ART. 3' . ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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Decreto
ffi O MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

MACHADO

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇASGESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA I.JNIDADE DE Ão DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E TRÊS DIA(S) DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

E DOIS.
c-/

DE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL
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